
RESOLUÇÃO N9 18Í* - DE 11» DE NOVEMBRO DE 1973

EMENTA:- Apro va  di ret r iz e s para e f et l v a ^ i o  de matrículas 
na U n i v e r s i d a d e  Federal do Para no ano de 197^ 
e dá outras providências.

0 REITOR DA U N I VE RS I DA D E FEDERAL DO PARA , no uso das atr£ 
bulções que lhe co nf e re m  o Estatu to  e o R e gi me nto Geral, e em cumprj_ 
mento à decisã o do Egrégio Con s el h o Superior de Ens in o e Pesquisa, em 
sessio realizada no dia 14 de n ovembro  de 1973 • pr om ulga a seguinte

R E S O L U Ç A O :

CAPÍTULO I - Das D is posições  Prelimi na re s

Art. I? - Para efeito de m at rí cula na UFPa. , o aluno será Identifi 
cado at ravés de um número que deverá a c om p a n h á * l o  po7 
toda a vida un iver s it ár i a,  nesta instituição.

§ 1? - 0 aluno será ob ri g ad o  a me n c io n ar  o seu número de 
identifi ca ç ão  em todos os d o cumen to s,  Inclusive 
provas e outros papéis que deva assinar na cond|^ 
çio de un i ve r s i t á r i o  da UFPa. “

Ç 2? - 0 número de ide ntific aç ão  será co n st i t u í d o  de sete 
dígitos, com as seguintes finalidades:

a) os dois pr imeiros dígitos In di carão o ano em 
que se identificou;

b) o tftrre.irp s Arss q*jc efc
tu:jr a primeira matri cu la , da seguint e forma: ~

n? 1 - Area de Ciências Exatas e Naturais;
n? 2 - Area de Ciências Biológicas;
n? 3 “ Area de Filosofia e Ciências Humanas;
n? í» - Area de Letras e Artes.

c) os quatro dígitos seguintes indicarão o número 
de ordem da m at rí cula de cada aluno em sua '/Crea, 
em o rd em crescente.

$ 3? * Quando o aluno passar para o Segundo Ciclo o seu 
núm ero de identific aç ão  será acr es c id o  de mais 
dois dígitos que indicarão o cód ig o rep re se ntativo  
do Curso de g r ad ua çã o em que es ti ve r mat riculado.

Art. 2? ' São el ementos essenciais para e f et iv a ç ã o  da primeira m ^
trícula:

I ~ o formu l á ri o de cadastro;
II - o f or mu lário de matrícula;
ili * os segui ntes docum en to s pessoais (Reg. Geral, art.

AO. § 1?):

a) cert id ão de nascimento;
b) três (3) fo to grafias tamanho 3 x k;
c) atest ado de v ac in ação an11varIÓ1I c a ;
d) ates tado de sanidade física e me ntal, fornecido 

pelo Serviço Médi co  da U nive rs id ade;
e) cert i fi ca d o de co nc lusão do curso médio, Inclus^ 

ve históricos escol ares do 1? e 2? grau, em duas 
(2) vias cada;

IV - o co mp ro va n te  de re co lh imento da taxa de matrícula;
V - o c a rt ã o - a l u n o  para efeito de co mp utação;
VI - cartões-*d I SC i p 1 I na também pare e fe i to  de computação.
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Art. 3? ” £ co nd iç ã o essencial para a ef e ti v a ç ã o  de prlmelr â ma t r£
cuia que o aluno ap r esente no ato os segui ntes documentos 
que de v er ã o ser registrados no seu cadastro:

a) c a rt ei ra  de Identidade;
b) prova de q u i t a ç ã o  com as ob rig aç õ es  eleitorais, se for

maior de dezoit o (18) anos;
c) co mp r o v a ç ã o  de q u i ta ç ão  do serviço militar ou certIfI

cado de alistamento, se for do sexo m a sc u li no  e tiver
mais de de z esset e (17) anos;

d) c ar teira pr ofissi on a l,  se a possuir;

Art. * Uma vez identificado, o aluno realizará a ma tr fc ula por
d iscipl in as  em cuja escolha será as si stido por um P rofe ^
sor Or ientador, na forma do di s po st o  na Resoluç ão  n? 05,
de 21» de d ez em bro de 1970 , do Cons el ho  Superio r de Ensino 
e Pe s qu i sa  (Regimento Geral, art. 28, § 1?).

Art. 5? * São ele mentos a ux iliare s da ma t r íc u la  por di sc iplinas, to
das as Instruções e publi ca çõ es da U ni ve r s i d a d e  sobre o 
assunto, e esp ecialment e:

I - o h i st ó ri c o escolar com a indicação dos coeflcleji
tes de rendimento respectivos;

II - o c al e nd á r i o  escolar;
III - o horário acadêmico;
IV - as listas de of ert as de di sci plinas;
V - o  C at álogo Geral dos Curses, ou exce rtos do mesmo;
VI - o c om p ro v an t e de horário de trabalho, firmado pelo

em pr eg ad or, se for o caso.

Art. 6? ** £ con d i çã o essencial para a e f et iv a ç ã o  da ma t rf cu la por
d is ci plinas nos perfodos letivos su b sequen te s que o aluno 
esteja com sua sit ua çã o regular na Universidade.

P ar á gr af o  único - Na o p o r t u n i d a d e  da m a trícula  prevista
neste artigo, o aluno deverá “tuallzar
o seu c a da st ro e at end er às demais ex£ 
gênci as que forem feitas p«la Unlversj_ 
dade no sentido de re gu lar izar a sua sT 
tuação funcional discente.

Art. 7? " Integram o sistema de m at r íc ul a da Unive rsidade:

1. o D e pa r t a m e n t o  de R eg istro e C ontrol e Acadêmic o( DE RCA) 
com as funções que lhe são atribuí da s no Re gimento da 
Reitoria;

2 . os Colegla dos de Cursos e S u b- C ol e gi ad o s de A r e a s ,  con 
a função de indicar as d is ci plinas  de seu Curso ou 
Ar e a ,  qus de ve m ser o f e re ci d as  para e f e it o  de integra^ 
lização curricular;

3. os De partam en t os  d I d á 1 1 c o - c I e n t f f i c o s  , com a função de 
e la bo ra r as respectivas listas de ofertas, na forma do 
artigo 28, § 2?, do Re gi mento Geral;

k. as equipes de matrícula, com a função de:

a) c o n t r ol a r a ob ed i ên c ia  aos p r é - r e qu is i to s  c ur rl cul£  
res no plano de m a tr íc ula do aluno;

b) conferir se o piano de mat rf c ul a  do aluno obedece 
aos limites mínimos e máximo s de Integra II za ção cu£ 
ricular da Area do Curso respectivo;

c) fazer o controle de ut il i z a ç ã o  de vagas nas discj_ 
p 1 i nas e t u r m a s ;

d) c o ntrolar  a compat I b I 1 I zação de hor ários das dlscj^ 
plinas que Integram o plano de mat rí c ul a  do aluno;

e) aprovar, através de Pro fe ssores Or i en t ad or es, o pl£ 
no de ma tr íc ula do aluno.
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5. 0 SECOM com as funções especffic as  que lhe são atrj_ 
buTdas no Re gi mento da Reitoria.

§ 1? - As equipes de m at rf culas serão constitur da s de 
pr ofess or es  ori en ta do r es , mo nitores e funcíon£ 
rios designados por ato do Reitor.

§ 29 - Cabe ao Diretor do DERCA, ouvidos os Diretores de 
Centros, or g an i za r as equipes e dispor sobre o 
seu funcionamento, inclusive treinamento, coorde 
nação, hor ários e demais p ro vi dências  c o rr e la ta s T

§ 3? ■ Os Dep ar ta me ntos d I dá 11 co-c I en t ff i cos , ao elabora^ 
rem as respectivas listas de ofertas, deverão a£ 
t icular-se com o DERCA a fim de ajustar a ut ll lz £ 
çio  de espaço ac ad êmico na Cidade Uni versitária.

Art. 8? - As m at rí culas serão realizadas com base nas listas de
ofertas de caJa Departamento, em cuja e la b or a çã o serão 
ob edecid as  as seguintes etapas:

a) preli mi na rm e nt e,  os Colegiados de Cursos e Sub-Cole
giados de Areas indicarão aos D ep ar t am en tos respectj_ 
vos as dis ci plinas a serem o fe recidas  em c-^da semes 
tre para efeito de i n t e g r a 1 ização curricular; ~

b) em seguida, os De pa rt a me n to s  proporão  aos Colegiados 
de Cursos e S u b - C o 1egiados de Areas as súmulas das 
disciplin as  que, porvent ur a não tenham ainda sido ela 
boradas e apr ovadas ou que devem ser revistas;

c) a seguir, os Dep ar ta me ntos a p r e s e n t a r ã o  ao DERCA a 
sua lista de ofertas indicando as di s ci pl in as a serem 
of er e c i d a s  em cada semestre, suas cargas horárias, s£ 
mulas aprovadas pelos Colegiados de Cursos e S ub-Col^  
giados de Areas e as turmas e demais el ementos referj_ 
dos no § 2? do art. 28 do Re gime nt o fíe»-»!

CAPÍ TU LO  II - Da matrícu la  no Primeiro Ciclo dos Cursos 

de Gr adua çã o

Art. 9? “ Deverão m at r ic u l a r - s e  no Primeir o Ciclo dos Cursos de
G raduação, no primei ro  período letivo de 197^ (Reg. G£ 
ra 1 , art. ^6):

a) os alunos cl a ss ific ad os  no C o nc ur so V e s t i b u l a r  realj_ 
zado em 197^ (Reg. Geral, art. 31, "a");

b) os alunos reprovados em 1970, nas primeiras séries, e 
em 1971, nas segundas séries, dos cursos seriados, ou 
que nelas tr an ca ram suas m at rículas e que não se t£ 
nham m a t r i c u l a d o  em 1971, em 1972 ou em 1 9 7 3 .

Par ágrafo  único - Os alunos a que se refere a alínea
"b" do caput deste artigo, somente 
poderão m at ri c u l a r - s e  na Área do 
Primeiro Ciclo c or r es p o n d e n t e  ao 
Curso que tenham Iniciado.

Art. 10 - Os alunos que já integram o Pri me ir o Ciclo e que não o
tenham ainda concluído, realiza rão a sua matri^cula por 
discip l in a  na forma dos artigos e 6? desta Resolução.

Parágrafo único - Os alunos que já tenham ob ti do 3/^ dos
créditos de sua Area do Primeiro Ciclo, 
poderão m at ri c u l a r - s e  em novas disc_I_ 
plinas op tativas  dessa mesma Area, re^ 
peitados os limites m á xi mo  e mínimo 
dos créditos est ab e le c id o s p e’a Resol^ 
ção n? 03, de 21 de deze mb ro  de 1970 
(Reg. Geral, art. 33, item V ) .
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Art, II - A matrí cu ia  dos alunos do Prim ei ro  Ciclo, no primeiro pe 
rfodo l e t i v o d e  197^, será feita de acordo com as listas 
de ha bi l it aç ã o fornecidas, re spectivamente:

a) na hipótese da alín ea "a" do art. 9?, pela Comissão 
Pe rmanente do Concurso Vestibular;

b) na hipótese da alTnea "b" do mesmo artigo, pelos Ce£ 
tros onde se situam, pre sentement e,  os cursos seriados 
em que o aluno foi reprovado ou trancou matrTcula.

Art. 12 - Para e f e t i v a ç ã o  da m at rícu la  no Primei ro  Ciclo o aluno se_
rã chamado:

a) pelo número de ordem de sua cla ssificação, na Area de 
sua opção no C o nc ur so  Vestibular, q ua nd o  se tratar de 
pri me ir a matrícula;

b) peto Coe fi ciente  de Re nd i me nt o  respectivo, nos demais 
c a s o s .

^ 1? - Cabe ao Pr o fesso r Orientador  aprovar o Plano de m£ 
trícuta e l ab o r a d o  pelo aluno, segundo as instru^ 
ções normativas  que forem baixadas a respeito do 
assunto.

§ 2? *- Os formul ár io s o d oc umentos comple m en t ar e s serão 
submetidos à triagem final do sistema de comput£ 
ção, parp efei to  de ac e it aç ão de matrícula, que de 
pe nd e rá  de (Reg. Geral, art. 35):

a) absoluta co incidência com o fo rm u lá r io  de matr^í 
cuia ap rovado pelo Professor Orientador;

b) c o m p a t i bi l id a de  de ho rár io das disciplinas esco 
Ihidas (Reg. Geral, art. 39, p ar á gr af o  único, c);

c) respeito aos limites mínimo e máx im o de crê’dj_ 
tos fixados (Reg. Geral, art. 3^ e Res. n® 03,
d e  í t  A a  A  cx I Q i n  C . . ----- t - -

de Ensino e Pesquisa, art. 6?);
d) obedi ên cia aos pré-rcquIsI tos curriculares.

Art. 13 “ A matrícula em d is ciplina s eletivas será realizada simuj^
taneamente com  as matríc ul as  nas demais d I sei p1 I nas, obse_r 
vado, porém, o prazo p revist o no C al e nd ár i o Escolar da 
U ni v e rs i da de  e sem p r ej uí zo de ap r ov e i t a m e n t o  de estudos 
e reconh e ci m en t o de créditos previstos em Resoluções do 
C onselh o Superior de Ensino e Pesquisa.

§ 1? - Somente serão aceitas ma trí c ul a s em di sc iplinas do 
Primeiro Ciclo com o caráter de eletivas, nas V£
gas ex iste n te s nas tgrmas Já constituídas.

§ 29 - A oferta de dis ci plinas do Se gu ndo Ciclo ou de oij 
tros Cursos pr oporc i on a do s pela Un iv ersidade  (Res. 
CONSEP n? 32, de 19.08.71), com o caráter de eletj^ 
vas, somente será aceita mediante prévia a u t o ri z £ 
ção do C o l e g l a d o  Geral do Pr im e ir o  Ciclo.

CA PÍTULO III - Da Mat rí cu la no Seg u nd o  Ciclo dos Cursos
de GraduaçacTi

Art. 1^ - Somente po de rã o m a t r I c u 1ar-se no Segund o Ciclo dos Curses
de Graduação:

a) os alunos que Já ten ham con cluído o Prim ei ro Ciclo 
(Reg. Geral, art. 31, ^ ) ;

b) os alunos que, em 1973, foram reprovados nas quartas sé
ries dos cursos seriados, ou nelas t r an c ar a m suas m£
trículas, ficando, porém, obr ig ados a fazer a matrícjj 
la em discipl in as  do P rimeiro  Ciclo, que ainda não te 
nha m cursado.

P ar ág rafo único - Os alunos que I ngre ss ar am na Univer
sidade até 1970, e por qualquer motT



vo In terro m pe r am  seus estudos, somente 
po derão ma t ri c u l a r - s e  mediante autori 
zação da Sub -Re lt or ia de Ensino, ouvJ_ 
da a Câmara de Ensino do Conselho Sup£ 
rior de Ensino e Pesquisa.

Art. 15 ■ As matrf cu las no Segund o Ciclo serio realizadas por Cur
sos de Graduaç ão, uma vez conclufdo o Primeiro Ciclo. ~

P ar ág rafo único - Os alunos do Segundo Ciclo serão cham£
dos ã ma trfcula de acor do com o Coefj_ 
ciente de Rendim en to  fixado pela UnJ_ 
vers i d a d e .

Art. 16 - Os alunos que ing re ssarem  na Un i versid ad e em 1971 e 1972
e co n cl uf r am  o Primeiro Ciclo, deverão matr ic u la r -s e  no 
Segundo Ciclo de acor do com o d is po sto na Resol ução n? 
180/73 do Conselho Superior de Ensino e Pesquisa.

§ 1? - Com o ob je t iv o  de mel ho ra r o seu Coef ic ie nte de 
R endime nt o do Pr^ i-íiro Ciclo - CRPC - no semestre 
sub sequent e,  os alunos a que se refere o *'caput" 
deste artigo, que jã tenham sido apr ovados nas 
dis ciplin as  obri g at ó ri as  de Area, po derão rematrj_ 
cul ar -s e uma só vez nessos disci pl in as, havendova 
ga nas turmas jã cons11 tufdas , ou uti lizar-s e da 
f ac uldade pre vista no art. 10 desta Resolução.

§ 2? - As notas obtida s pelos alunos que tenham usado 
da faculdade prevista no pa rágrafo anterior, s£ 
rio somadas às que tenha obtido a n te ri or mente,  dj_ 
vididas por dois (2) para que seja d e te rm in ado o

* total de pontos al can çados naquela disciplina
(Res. n° 13, de 09.12.71, do CONSÜP, art. 8?).

Art. 17 " As ma trfculas no Segundo Ciclo nheHece*"io o os procedimsn
tos normais da ma tr fc ula por dí scípl-nss a que se ref¥
rem os arts. 4?, 5? e 6? da presente Resolução.

CAPÍTULO IV - Das Disposições Gerais

Art. 18 - As matrículas dos alunos previstas nesta Reso lu çã o,serio
realizadas no D ep ar tamento  de R egistro  e Controle Acadê 
mico, de acordo com os calendários es ta belecidos.

Art. 19 “ Dentro do Ca le nd ário Escolar aprovado pelo Conselho Sup£
rIor de Ensino e Pesquisa, a Reitoria ba Ixar ã .Ca 1endário 
Especial para a realiza ção das matrí cu la s, on cada seme^ 
tre, nas di fer entes Areas oi! Cursos, com a Indicação do 
dia, hora e local para sua efetivação.

Parágrafo único - Os alunos, que não compar e c e r e m  no dia
e hora fixados para matrícula, somein 
te poderão fazê-la até o dia 28 de f£ 
ve reiro de 197^ no primeiro  s e m e s t r e , e  
até o dia 12 de agostio, no segundo S£ 
mestre, medi ante p ag a me nt o de taxa e ^ 
pecI a 1.

Art. 20 - Somente serão aceitas matrículas por pr oc u ra ç ão  (Reg. Ge
ral, art. AO), quando o ca nd id at o e n co n t r a r - s e  comprova^ 
damente I mpossi bi li tado de compar ec er  pessoalmen te , por 
moti vo de doença, ou outro motivo relevante e Intranspo 
nível. Independente de sua vontade, aceito pelo Diretor 
do Centro respectivo, que, com o intuito de comprovar, 
poderá exigir a apr e s en ta ç ão  de q u ai squer documentos h£ 
bels e determ i n ar  as di li gên cias que julgar convenlen^ 
tes .
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§ 1? - É também c o nd iç ão para que sejam aceitas matrf 
cuias por procur aç ão  que dela co nst em poderes e^ 
pe cíficos para que o m an d at ár i o escolha as discj_ 
plinas e respectivos horários, segundo a lista de 
ofertas, a dmitid o o Ins trumento particular, com 
as sin a tu r a reconhecida.

§ 2? - Os p r oc u ra do re s deverão ser escolhid os  preferente 
me nte entre os discentes da Universidade.

Art. 21 - Os alunos dos Cursos Seriados deverão m a t r ic ul a r- s e na
Secreta ria dos Centros respectivos, de acordo com instr^ 
ções da Direção, o b s e rv a do  o Cale nd ár io Especial e o di£ 
posto no art. 21 e seus respectivos parágrafos, desta R£ 
solução (Res. n? 59, de 2^».12.70, art. 3?).

Art. 22 - As matrf cu la s de transferidos diplomados e estrangeiros
serão feitas de acordo com a presente Resol uç ão  e em o b £  
diêncla às presc ri çõ es esp ec íficas  consigna da s nas Reso 
luções n9s 73/72 e 172/^3 do Con se lh o Superior de Ensino 
e Pesquisa.

Art. 23 “ A Reitoria baixará as instruções que se fizerem ne ce ss£
rias ao c u m pr i me nt o  da presente  Re so lução (Reg. G e r al , a£ 
t i gos 27 a ^6).

Art. 2A - A pre se nt e Resolução en tra rá em vigor na data de sua pr£
mulgação, revogadas as dis po sições  em contrário.

Rei toria da U n iv er s i d a d e  Federal do Pará, em 14 de novem 
bro de 1 9 7 3 .

6.

Prof. Dr. A LC Y R BORIS DE SOUZA MEIRA 
V Ic e - R e t t o r  , no ex e rc T cl o da Rei toria

NFR/eps.


